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CÂMARA MUNIcIPAL DE BEBERIBE

oBJETO

orurnnraçÃo DE EMnRESA ESpECtALtzADA eARA eRESTAÇÃo DE sERVtÇo DE
ONTRoLE INTEGRADo DE PRAGAS URBANAS, ENGLoBANDo DEDETIZAÇÃo, CoM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E DE TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS E

FERRAMENTAS NECESSÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DAS DEPENDÊNCIAS OA CÂI AN
MUNICIPAL BEBERIBE.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se ê abertura do
processo administrativo na 00001.2 0250605/0001-60. Com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto Contratação
de empresa especializada para prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas,
englobando dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos. materiais e
ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe..

s S

RESPO PELA ABERTURA DO PROCESSO
PORTARI DE NoMEAÇÃo No oo1.02.o9i2o25
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. DFD

N": 20250605000]

tNFoRMAÇÕES BÁslcAS Do REeu tstrANTE

to
Fls

Càmarg l"':':r tíct

de BeL'er r'e

pel

Unidãd€ requisitante:

or - 73.s2s.r 98/ooor-o9 (202s)

Responsável peh dêmanda:

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSÍA

Caí9o:

COORDENADOR DÉ PLANEJAMENTO

E-mail: Têlêfone:

Matrícula:

PORTARIA

celulaÍ:

INFoRMAçÔES soBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

l. Definição do objêto

Contrataçào de êmpresa especializada para prestação de serviço de controle integrâdo de pragas urbanas,
englobando dedetização, com fo.necimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas
necessáÍiãs, paÍa atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.

Z Justificativa da contratação

A contrataçâo de uma empresa especializada para a prestaçào de sêrviço de controle integrado de pragas
urbanas, incluindo dedetizaçâo, é necessáriâ pêra garantir a saiubridade e seguranÇa das dependéncias dã Cámara
Municipal dc Beberibe. Dada a natureza das atividades realizadas ncsta instituição, a prescnça dc pragas urbanas
pode comprometer a saúdê dos funcionários e visitantes. além de prejudicar o trabalho diário. Alem disso, a
reâlizêção desses serviços por uma empresa especializada assegura o uso de métodos eflcazes e sê9uros, bem
como o foÍnecimento de mão de obÍa capacitada e de todos os insumos, materiais e íêrramentas necesÉrios.
Portanto, a realizaçáo regular desses serviços é essencial paÍa a manutenção adequada das instalações e para a
continuidade das atividadês legislativas sem interÍupçôes au riscos à saúde.

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Sêquêílcial hom Quemiàdê Uniíadô

I Menutenção equipãmento - dêdetizaçào , pulverizaçâo 2.O unidâde

Cêtálogo: 16102044 - Entidade Naturêza da dê6pêsa:339039u

Espêcificaçáq Serviço de controle integíado de pÍãgas urbônas. englobando dedetização. com Íornecimento de mào de obra e de
Lodos 09 rôsumos, materiais e ÍeÍemenl,as nêcegsáflãg

www,cmbebeÍibe.ce,tov.br
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4. Ootação orçamentária

Projoto / aMdâdê

ol(n.Ol.Or.@Ol2@l " MâÍrutenção dc Atividades Lêgislati\.às

33903917 - Mênutençãoe Conserveçào cle Equípamêntos
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5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nome

862113.663-53 AURTVAN IUNTOR pAULO DE FRANçA

750.350.493.53 RAIMUNDO NONATÕ RODRIOUES DA COSTA

Beberibe / CE, 5 de junho de 2025

RAIMUNDO NON RODR CU ES DA COSTA
Coordenador De Planejamento

Funçáo

tíembro

Presidente

MatÍícuh

0102.1c1202s

or.02.ro/2o2s
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 05 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a ) de Despêsas

Beberibe - CE

\-" Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetizaçáo, com fornecimento de mão de
obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias, para atendimento das
dependências da Câmara Municipal Beberibe., solicito que seja autorizado a realização de
pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para
cobertura das despesas com vistas à deflagração do procedimento de contratação pública,
para atendimento da presente requisição, conforme especificação a seguir:

SEQ DEscRtçÃo QTD UND

1 Manutenção equipamento - dedetização , pulverizaçào 2,00 Unidade

serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com ÍoÍnecimento de máo de obía e de todos os
in5umos, mâteriais e íerramentàs ne(es5áíias.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

1

E-Mail:.!.@!q@@&sb§!b.e,r.e.re.!LbÍ

Rodrigues Da Costa
RESPoNSÁVEL PELo DocUMENTo DE FoRMALIZAÇÃo DE DEMANDA

Portaria designação N' Ponaria n. 01.02.0L0 2025
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lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Munícipal
de Beberibe, recebí em 05 de junho de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo ns 00001.20250605/0001-60.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contrataÇões e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contrataçáo.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 05 de junho de 2025

Franci ouças Lima
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Pesquisa de preços N" 202506120001

Unidade responsável
73.s2s.r98/0001-o9

Data da Finalização
131O6/2c,2s

Qêsponsável
Leidiane Da Silva Lino

Cêso deseje validar os dados desta pesquisa, âcesse o seguinte êndereÇo:
http:/ 27.0.0.,l:800o/validacoes/validar-pesquisafcodigo=4ac46lob-bl50 -4bd1-8436-
cbba6924c644

I. OBJETO DA CONTRATAçÃO

O objeto da presente contratação é a Contratação de empresa especializada pard prestaçâo de
serviço de controle integrado de prôgas urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, mâteriais ê fêÍrementas nêcêss-árias, parà atendimento das
dependências dâ Câmara Municipal Bêbêribê..

A contrateção dê uma empresa espêcializada para a prestação de serviço dê controle lntegrado de
pràgas urbanas, incluindo dedetizaçào, é necessáriâ parâ garãntir ã salubridade e seguranÇâ das
dcpcndências da Câmara l*4unicipal de Bcbcribe. Dada a natureza das atividadcs realizadas ncsta
instituiÇão, a presença de pmgas urbanas pode comprometer a saúde dos funcionários e
visitantes, alem dê prejudicar o trabalho diário. Alem disso, a realizaçâo desses serviços por uma
empresa especializada assegura o uso d€ métodos eficazês e sêguros, bem como o fornecimento
de mão dê obrâ capacitadâ ê dê todos os insumos, materiais e ferramentas necessários. Portanto,
a realizaÇão regular desses serviços é essencial pam a manutenção adequada das instalações e
para a continuidêde das atividades legislativas sem interrupçôes ou riscos à saúde.

II - FONTES CONSU LTADAS
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Parà a definiçáo do valor estimedo de contrateçào, forãm aplicados os seguintes perâmetros
conforme lN sEGES/ME n' 652021:

. Artigo 5", lnciso ll: contretaçôes similâres feitas pela Admínistrdção Pública, em execuçâo ou
concluidas no pêríodo de I (um) ano anterior à dâta da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuiçào dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Oistribuiçào dos Parâmetros Utilizados

Fontes Srmrlares

A análise dos dados permitê observar a imponância de câda pãrâmetro na êstimativa dê preços,
oferecendo maior conÍlâbilidâde ao procêsso.

zz Prioridade nas consultas aos sistemas oÍiciais e contratações públicas

Em conformidade com o ãrtigo 5o, §'1", da lN SEcES/ME n" 6512c21, a pesquisa de preços pÍiorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oficiais de preços do governo e contrataÇões públicas
similares realizadas anteriormente. o Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
forneceram valores de referência confiáveis para serviços de manutenção e subíituiçào de peças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contrôtaçôes semelhantes realizadas por outros órgàos no último ano
permitiu uma comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dada a
adequação dos dados encontrados nessas fontes para o objeto desta contratação, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos sâo considerados
representativos e suficientemente atualizados para a composição do preço estimado.

23. consideração do mínimo de três cotações

para garantir a precisào e a confiabilidade na definiçào do valor estimado, foram analisêdos preços

rs)

§
www.cmbeberibe.cê'gov.bÍ
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obtidos a partir de cotações válidas, em conformidadê com as parâmetros definidas no item 2.'l
desta Nota Técnica. Esse procêdimento buscê garãntir que o valor estimado seja fundamentado
em informações consistentes, reflêtindo as condiçóes reais do mercado e alinhando-sê às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre quê possível, o projeto foi rêalizado com base em um conjunto de três ou mais cotaçôês
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem pÍomove uma
amostragem robustâ, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a
representatividede do lêventamento de preços. Além disso, tal prática reforçâ a transpârênciê e ã
fundamentação técnica do processo dê contratêÇào, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo â excluir preços inexequÍveis, inconsistentes ou esperados elêvados, garantindo que o
valor estimado sejâ construÍdo com base em dados de qualidâde e condições com a realidade
mercãdológica. Essa metodologia também visa evitar distorçõês que possam comprometer a
regularidâde do processo licitatór o.

Esse método reforça o compromisso com uma geíão públicâ responsável, promovendo â
aplicaçào criteriosa dos recursos públicos ê garantindo que o procêsso licitatório seja prorrogâdo
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicávêis.

lil - sÉRrE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os prêços coletados, discriminando âs fontes e evidenciando â
diversidade dos dados para uma visào âbrangente do mercado.

Itêm I - Manutenção equipêmento- &eüzação, puh,eÍização

5.rv ço dê .côÍo .l i.tegrâdô dc prà9às urbãôas, o^9 ocândô dcdet 7âÇâo, .ôm fôrnacrmo.tô dc -ào de obrà . .lê tcdos os rô.úmos,

0âmara lluntcipal de

B]BIRIB]
,,',.3Iv:;"rCtP

EI

C? [i;JLer L'€

mãte.iars e feíÍameôtas nêcessáíiãs

q,ÀnD oc or{to oÉ prE@6 op oFloÍns cv.

2.OO Uôldãde 3 1.129.45 17,)S%

9eEço tr oriúpeBA ÊoxfE

l.l ndependénciâ lndêpêndéncra / CÊ TC:-CE

lo€Í,lrfrçÂo Fmaa<c@§

A9AV96 JRCOELHOTAVARES

mEço &cloÀMpx€9À FOlatE

t2 Aqúi,az 
^quiraz/CE 

TCa,CE

bÊrínncÁcrô F(ftccE oe

4942147 VULTSETE SAUDE AMBIÉNÍAL LTDA

qecço óecloÊúpr€s FoxtE

13 Eusebro Eusêb o/ CE TC:-cÊ

loErÍFlC,çÀO FonaâEcEooe

A9E2IS2 ACTIVITRADE T SERV CES LTDA

FCL M!{lrro (E l R€! i{lhlo ínt,

6.903,48 9762.7A

oat^P'rattarln pecço

2AlAlhO2s 9.900,OO

orssrE 4lo
E)(êquívêl

taT^Pe^,|ca» Êa€p

23 01t?O25 A OOO OO

orssrrrçlo
Exequúel

DAÍÂDEAICAf,T PEE@

oütha24 7 r0o,oo

qrsÉtF crçrô

trequivel

Esta tabela reflete uma análise âbrângente dos preços praticados, incluindo fontês
governamentais e cotaÇôes do setor privado, pêrmitindo uma análise crítica e comparâtiva dos
valores.

q
www.cmbe beribe.ce.g o\r.bÍ

O gráflco ãbaixo repÍesenta as classificaçôes gêrãis dôs preços coletadôs
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l- Mànutençáo equipâmento - dederizaçáo

rerooot ocr^
ÍR'|

Distribuiçáo dos tratamentos de preços coletâdos

Erequivers

rv - METODOLOCTA PARA OBTENçÃO DO PREÇO ESTTMADO

4.'1. Justificativa paía o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de mediâna em toda a
pesquisa. Esse metodo foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos itens,
considerêndo a homogeneidade das cotaçôes obtidas e a consistência dâs variações êntre os
valorês.

. Mediena: A medianâ foi escolhidê devido à presença de valores extremos nas cotaçóes,
assegurando que o velor estimado não sejê influenciado por cotações muito âltas ou muito baixas,
o que podêria distorcer ê estimativa. A mediana, por refletir o ponto centrêl, mostrou-se mais
adequada pâra representar o preço prováveldo mercado.

A aplicação de um único método trouxê uniformidêde à pesquisa, gârantindo uma estimativa
conflável e adêquâdâ para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e
economicidadê.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.,l. Memória de cálculo

IÍEM

2.O

100.0%

5.2. Conclusão

16000.00

www.cmbeberibe.ce.gor.br
§
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O preço estimado pãrã a contÍataçâo é dê R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Essê valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflête uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório sêjâ fundamentado
em valorêsjustos ê rêâlistas.

Certiflca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos dê vantâjÕsidãde e economicidade
exigidos pela AdministrâÇão, promovêndo uma contratação pública eficiente ê em conformidade
com o interesse público.

v - roerulrtcaçÃo DoSACENTES REspoNsÁvEts PELA pEseutsA DE pREços

6.1. A presente pesouisa de preços foi conduzida por: Leid ône da Silva Lino. matricula n" None

Beberibe, 13 dejunho de 2025

BIBTRIB]

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO Ns 202506120001 | lP: 168.196.107-í26

Obloto: Contratação de empíesa especializada para prestação de serviço de controle integrado de p.agas uôanas, englobando dedelizaçáo. com
fornêcimento dê mào de obía e de todos os insumos, materiars ê Ísrramêntas necessárias, para al€ndimento das dep€ndâncias da Câmaía Municipal
Bâbêíibê-

rq
I - Mân@ô 6$4ram.nro . d.dldz!çao , Ê.Iv.drréo

IETOOOLOGI^: lí€drna

UNPAOE vllolt

E.0@,00

vALOi ÍOr l.

16.m0,00

OI,J ÀMTIDÁDE

2.0

PFEÇOS PFÁ,CÁOOS:3

VALOR TOTAL: n$ 16.000,00 (dê2esseis mil Íeais)

EESEBISE ] CE, 13 DE JUNHO OE 2025

Lêidiano ilva Lino
Respolrsável rsa De Preços

Càrnar3
Ce BÊJLei !'€



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Ne 202506120001 llP: 168.196.107.126

DETALHAMENTO DOS ITENS

ITEM 1: Manutênção êquipâmênto - dedetizaçáo , pulveÍzaçào

Prcço 1

líunlclplo: Eusébio / CE

oble,ro: coNTRATAcÂo oE EMPRESA ESPEC|ALIZAoA PARA A
PRESTÂCAO DE SERVICOS DE SÂNITIZÁCÁO E DEDEÍZACÁO NAS
DEPENOENCIAS OO PREDIO SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE
EUSEBIO E SEUS RESPECÍIVOS ANEXOS.

D63cÍlçâo: LIMPEZA POS DEOEÍIZÂCAO E POS SANIÍIZACÂO 2.500M

Dala daaduação:30 dê Outubro cle 2024

llod.lld.de: Não sê âplicâ Nq: 2024010701C|UE

SRP: Não

Lotdhom:3
Adludlcaçâo:

Homologação: 8 dê Novembro de 2024

Uquldação:

Fonte: !!!Jçe.§e.ggllbq
Ousntldade: 2

Uhld.d.: SVC

vsot t zu 8ao@t E t

TUNCíPIO

Prêç! g

lrunicípio: Juazerío do Node / CE

Oblator Conlralacao de êmpíêsá êsp€cializada nos sêÍvicos de dedê1i.acâo,
descupinaceo, dêsíaliíicacao e desinlêccso das areas inteana o externa do
predio € locais de lso comum, da nova s€d€ da Camara Mlnicipal ds
Juazeiro do Noíe, de acoíô coln as necessida des deste Poder Legislalivo.

Dê.cÍiçáo: SEBVICOS DE DEDETIZACAO, DECUPINACAO,
DESBÂrlzÂCAO E DESINFECCAO

Dola al| âuiuaç:o:7 de Junho de 2024

Modelldâdô: Não se aplica N,: 010-2024-CMJN

SBP: Não

TELEFOiIE

000@000000

B§ 7.100 00

CNPJ B^ZÂO SOO^L OO FOAI|ECEDOF

17704086000136 MULTSEIE SAUOE ÁMBIENTAL LIDA

ituNtclPto EIDEREçO CEP

Fonalêza qUA INAC lO VASCONC ELO§ 400 CAMBEBA 608,11 535

F$ E.000.00

TELEFO'IE

0459975r61s

Etl^Í-

EUAII

EMAIL

Lote,'ltomi 1

Adludicação:

Homologaçâo:9 dôJulho ds 2024

Llqutdação:

Fontc: !&ILlçcIg.$!L!z
Oua,tldade: t

Urldad€: SERVICO

a zÁo 30d^L m FoRtÉccDoR

SEBASTIAO VICENÍE XAVIEN GOM€S - ME

EIICBEç!

RU^ FR |tCtSCO VTCENTE §|LVA CÁVÂLCÁNIE 100 TF|AiGULO

v

0887699aO00102

ru tciPto CEP

63000000

\j
Cirna.c |vir.:, ral,rAl

Ce B-:t,s,

h^zro toqll oO ÊOitlEcEDoa

ACTIVE TRAOE E SERVICES LTDA

EnõEeEçO CEP

R VICENÍÊ UNHABES 60135270

Prsço 2 Lote/hêh:3
Munlciplo: ÂquiÍaz / CE 

^dludlc!ção:Obleto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA PRESTAR Homolooação:23 de Janeirc de 2025
SEBVICOS DL DLDETIZACAO.DESRATIZÂCÂO E DESCUPINIIACAO EM
GEFAL.ÂTENDENDo As NEcEssrDÂDEs DÁ õAMÃnÃ úúr.r rôÉri õe ÀóutnH2l'o"F'
Delcrtçáo: oEDEÍlzÂcAo,DÊsFÂTtzAcÂo E DEScuptNtzAcAo lolrt€.:!LryJ§e,ç,,c4!,b4
ÂROU|VO CAMARA-4A432M2 Oúantldtdo:2

Dslá ils.utu!çào:22 de Janeno dê 2025 Uni&d.: UNIDADE

lod.lld.dê: Náo se aplica N0: 10010001-2025

SnP: Não

Ft 6.800.00

IELEF(II{E

088927r0,t33



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREçO N! 202506í20{D1 llP: Í68.Í96-107.126

Câmirre lviu, ir:rpal
Ce Beber ,..e

1l{Êls

?taç.4
llunlclpio: Massapé / CE

obl.ro: coNTRATAcAo DE SERVTCO DE DEDETTZACAO NA
SECRETARIA DE SÂUDE E EM DIVERSAS UNIDADES VINCULAOÂS Â
SECRETARIA DE SÂUDE

D..c.lÉo: (SEC SÂUOE) OEDETIZACAO SEC

O.tr d. .uturçôo: 22 dê Julho de 2024

lloddld.dê: Não se âplicd Nr: 62207 .w_2024

SRP| Náo

Loia/hem: 1

Adludlcrçâo:

Homolog!ção:6 de Aoosto de 202,1

Liquid3çàI
Font i trn1JtatÊJayIl
Qú.Ítld.drr 1

Unid.d.: SEFIVICO

29€53680000 r 78

srrcfto

âl:lo loqÂl. oo FooGcrDoR

A R ALAUOUEB{II.,E. A D DEOEÍIzrI@n^

E OCAEçO

Ê MUNoO NON ÍO ÂRCAiIJO, 119 tlovo BEC^NIO

PÍ!ço 5

llunicido: lndependência / CE

ObI.iO: CONTRÂTACÂO DE EMPBESA ESPECIALIZAOA PARÂ
PRESTACÂO DE SERVICOS OE CONTROLE INÍEGRÂDO DE PFÂGAS
URBANAS. ENGLOBANDO DEDETIZÂCAO. OESRÂTIZACAO, COM
FORNECIMENTO OE MAO OE OBRA E OE TOOOS OS INSUMOS,
MAIERIAIS E FERRÂMENTAS NECESSARIAS. PARA ATENDIMENTO
DAS DEPENDENCIÂS DA CAMÂRA MUNICIPAL OE INDEPENDENCIA. CE

D.!crlção: SERVICOS 0E CONTROLE |NÍEGRADO OE PRAGAS
URBANAS. ENGLOBANOO OEDETIZACAO

0.t. dr.utü.Éo:21 dê Ja.êirc dê 2025

líod.lld.dc: Náo s€ aplicâ N0: 010.2025-CMl

SRP: Não

Loldlbm: 1

Adludlc.§ão:

Homolog.çao: 28 do Jânêiío de 2025

Lhuk.çâo:
Fontê: !ÂU4l§ej§g.q$L§l
O{rairtldadê: 1

Uhldldê: SERVICO

CEP

62045050

EMA]L

EMAIL

R§,0.000.00

TEICÊOT'E

Ê§ 9.9O0,m

IEI,EFOG

Â^ztro soclÁL Do FoRNEcEooF

t16491950@lll

IlrdPlo
J R COELHO TÂVABES

EiD€IEçO

FIUA PADFE LEIÍAO 57:l SAO M THEUS

CEP

62700000

v
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cÂMARA MUNTCTPAL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PHEçO Ne 20250612m01 | lP: 168.196.107.126

Ce B;L,er ce

JUSTTFTCAT|VA DA PESOUTSA DE PREÇOS

Certifico que as pesquisas de pÍeços Íoram realizadas conÍorme as normas estabelecidas pela lnstrução
Normativa SEGES /ME N0 65, de 7 de julho de 2021. que dispõe sobre o procedimênto administrativo paÍa a realização de
pesquisa de preços para a aquisição dê bens e contralaçáo de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Município de Beberibe / CE.

Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segue inÍormaçôes mÍnimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços
quê intêgra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiane da Silva Lino, Matricula n! , como o agente responsável pela
cotação;

ll - A pesquisa de pÍeço foi realizada considerando os parâmelros dispostos no art.50, § 1r, da lnstrução
\,,Jormativa SEGES /lvlE N0 65, de 7 de julho de 2021. empregados de forma combinada: pÍioritariamente, ÍoÍam consullados

os prêços através do sítio "precodereferencia.m2atêcnologia.com.bÍ", uma ferramenta iníormatizada, cuja pesquisa baseia-
sê êm Íesultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública o que contempla os
parâmetros dos incisos I e ll do art. 5e da lN nc 65i2021 (pesquisa de compras públicas dos lvlunicípios do Estado do Ceará,
Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em contralaçõês públicas similares).

ConsideÍando o Art.6.e dêssa lN n.e 65/2021 loi utilizado, como método para obtenção do pÍêÇo estimado por iiem. a
medianos dos valores obtidos na pesquisa de preços.

Beberibe / CE, 13 de Junho de 2025

Leidia Silva Lino
Responsávêl a Pesquisa De Preços



C ârnar: lui.;,,rctPal

Ce B-:l.e r'.'u

GÂMARA MUNICIPAL DE BEEERIBÉ

PESOUISA DE PREÇO Nr 202506120mi llP: 168.196.107.126

DA ANALTSE CB|TTCA DOS PREÇOS PESQUTSADOS

Declaramos que íoi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores coletados nâo
apresentaram vaíiação significativa, nào apresenlando preços excêssivamênle elevados ou inexequíveis quando
comparados com os valores medianos dos demais preços. Assim, buscou-se, estabelecer um preço de rêÍerência
condizente com o praticado no meÍcâdo.

Beberibe / CE, 13 de Junho de 2025

Vn,
Leldland/a Sllva Llno

Responsável PCla Pesquisa De Preços
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Ce B-:i e, r-,e

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA OE PREçO N,20250612m01 llP: t68.196.107.126

coNsoLrDAçÃo DA PESOUTSA

Apresentamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços Íealizada pela Càmara Municipal de Beberibe.

RequisiçóB s quq sa rCicam

N'PESOUEÂ oAÍAOÊ CE

12i06m25

oATA DE FtiALu çÀo

13!06,2025

vltoB - R3

F!16.000,0020250612000 r

Câracleíizâção dâs íonlês consullâdâs- Âquisiçõ$ ê contrslaçôcs similaÍes de oúÍos êntes públicos

DÊscârÇÀo

rcE-cE

PERCEIIIUAL

100.0%

kbntificaÉo do rge e rBponsáyel pela pêsquÉs

RESpoNsÁvEL pEL-a pEserJtsa DE pREÇos

A mediana é deÍinida por estar na posição cenlral das reÍeíências coletadas. Por exêmplo, considerem-se os valores (1,50;
2,20; 3,50; 4,00; 10,00) como os preços coletados. Sê Íor utilizado o método da mediana, o prêço de relerência será 3,50,
pois é o valoÍ que está na posição central da amostra, conÍorme destacado em negrito. Se íosse a média simples, seria
4,24. Considerando que mediana constitui medida de tendência cêntral e, dessa Íorma, repÍesenlam de uma Íorma mais
robusta os preços praticados no mercado, utilizamos a mesma para os ilens a sêguir:

Uótodo mrlemátlco utlllzâdo ra pesqulsâ

Uêdiânâ

DEscBlÇIo

Manuionsáo équip3mEnio . .Ledeti2ação . O{lvêízâção

VALOB

as 16.000,00

FOI{TE

Preços Frbl cos píaiiedos

Beberibe / CE, 13 de Junho de 2025

V;,0T
LEroraN+ía srLva LrNo

Responsável Pela Pesquisa De PÍeços

I

-

Lêldlâná ô §{vâ Lim



Câmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteãmento
Planaho I BebeÍibe/G
CEP.; 62.84&00O
CNPJ n. 73.525.198/0@1-09
E-Mail: §9!lel9@§s&s!qri!§.ç!,r9]LE

Fls

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE JUNTADA DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo

administrativo n0 00001.2025 0605/0001-60, das cotações de preço.

tos
O PROCESSO

de

:\
t8

C ;irnar: l',1,.:, rropal
Ce Bet,er i,eBDBD l

RESPONS ELA AB RAD
PORTA E NoMEAÇÃo N. o or.oz.oqlzozs

www.cmbeberibe.ce,gor.br

-cE
I t

I
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

PROJETO BÁSrCO
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne oooo1.20250605/o001-60

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com fornecimento de
mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias, para
atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrEM DEscRrÇÂo erD UND v. UNIT v. TorAL

1 Manutenção equipamento - dedetização , 2.0 unidade B.OOO,OO 16.000,00- puNenzacôo

S€rviço de controle integrãdo de píagas uôanas, englobôndo dedetizaçãô, com fometimento dê mão de obra e de todos os
insumos, materiaiS ê íerramentàs necessária5.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que norteará as
decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço

de controle integrado de pragas urbanas, incluindodedetizaçáo, é necessária para
garantir a salubridade e segurança das dependências da Câmara Municipal de
Beberibe. Dada anatureza das atividades realizadas nesta instituição, a presença de
pragas urbanas pode comprometer a saÚde dos funcionários evisitantes, além de
prejudicar o trabalho diário. Além disso, a realização desses serviços por uma empresa
especializada assegura ouso de métodos eficazes e seguros, bem como o

fornecimento de mão de obra capacitada e de todos os insumos, materiais
eferramentas necessários. Portanto, a realização regular desses serviços é essencial
para a manutenção adequada das instalações epara a continuidade das atividades
legislativas sem interrupçôes ou riscos à saúde.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÀO POR DlSPENSA DE LtCITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.13312027, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvEL a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei ns
l4.l33l2)2t permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos).

www.cmbeberibe.ce otr.br

lfi
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4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sançáo de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificaçáo técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ns 14.I3312O2L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.125,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

www.cmbeberibe.ce.gor.br

à
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0L de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021", trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:
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6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
6.1.5ão obrigaçôes da Contrata nte:

6.1.1, Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuçâo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.L.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratua is ca bíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecid os em Contrato;

6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

www.cmbeberibe.ce.gor.br

Jli
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 07 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.L.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUlNzE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s) pelo(a) Câmara lt4unicipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1.. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.!.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as

.justificativas pertinentes a avaliação realizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)

executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) servrços a nota fiscal/fatura não for aceita pela

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).
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6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natu reza;

6.1-.11-. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas deco rrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Projeto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execuçáo do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrêncra da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1-.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;
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7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execuÇão dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçóes da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidad e a outrem;

7.1.20. Assumir a responsa bilida de por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7,1.21. Assumir a responsa b ilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO
8.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

B]BTRIBT

9. ALTERAçAO SUBJETIVA
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9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nq 14,133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2o do art, 140 da Lei na 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administraçáo, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11,6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

www.cmbeberibe.ce.gov.bÍ
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) (6/100 ) t= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.!.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
n atu reza;

www,cmbeberibe,ce.gor.br
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decrda pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11".1.0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com p lementa r.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:
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L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

L2.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

L2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de l-5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contratoinota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitaçáo;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CR|TÉRIOS DE SUSTENTAB!LIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidad e ambiental na execução do objeto.

lV da Lei no
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L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produçáo de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903917 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.Jurídica, R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); .

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

Fran e ouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

Aurivan Junio rança
RESPoNSÁVEL PELA o Do rERMo oe nerenÊructa

o 12212023MATRICULA
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DESPACHO

PROCESSO ADMTNtSTRATIVO Ns 0OO01.20250605/0001-60

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e
após a regular tramitação dos autos, foi submetida à apreciação desta
autoridade o Projeto Básico, para deliberação quanto à aprovação deste último.

Fran uças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

0âmara llunicÍpal de
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Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, APROVO o Projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoção das
providências cabíveis à deflagraçáo da fase externa da contratação pretendida,
ressalvando-se que o instrumento convocatório deverá, previamente à sua
publicação, ser submetido à análise e manifestação do Orgão de Assessoria

Jurídica, para o devido controle de legalidade, nos termos da legislação
vigente.

BEBERTBE/CE, 13 DE JUNHO DE 2025.
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COMUNICAçÃO INTERNA

Beberibe/CE, L3 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇ4S LIMA

Ordenador de despesas

Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne

00001.2 02 50605/0001-60, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesa

do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com Contratação de empresa espêcializada para

prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando dedetização, com

fornecimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e ferramentas necessárias,
para atendimento das dependências da Câmara Municipal Beberibe..

De acordo com a pesquisa dê preço acostada aos autos do processo administrativo, a

despesa será estimada no valor total de R$ R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),

0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de

despesa(s): 33903917 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida

despesa do corrente exercício.

Diante do êxposto, sugerimos que o processo sêja dado prosseguimento.

A consideração superior

Auriv o e França
RESPoNSA ORÇAMENTO

MATRICULA N' L2212023

Crrnrarc h,lr,,arpal
L,É, L)e
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONçIMCÍ{TÁRIA E FINANCEIRA
(lncisos ! e ll, AÉ. 16, Lei Complementar ne 101/200O)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo np 00001.20250605/0001-60, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

Franci ouças Lima
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratacão Direta

A licitação foi o meio encontrado pela Administração pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos
cFll988:

o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

(...)

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

BTBTRIB]
t:-,,r';:nâl 

I

www.cmbeberibe.ce. ov.br

cu mprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o processo Adminrstrativo np
00001.2 02 50605/000 L-60, visando a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de controle integrado de pragas urbanas, englobando
dedetização, com fornecimento de mão de obra e de todos os insumos, materiais e
ferramentas necessárias, para atendimento das dependências da câmara Municipal
Beberibe.

3F
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permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns
14.133 de 0L de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitações e
Contratos Ad m inistrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5" da Lei 14.133i2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçoes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art, 75, inciso ll da Lei n.14.133t202L,
onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art, 75, inciso ll, da Lei ns L4.L3312021 permite a
contrataçáo direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 1.82 da Lei nc 14.133 t2021, inÍorma-se que a

atualização dos valores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP). Tal medida visa assegurar que os

a' cÉ
BÉ9éatê

www.cmbeberlbe.ce.gotr.br
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos
limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administração pública.

Cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda
justifi cativa pormenorizada.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei 14.133 12021, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, soljcito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

tos
RESPO A ABERTURA DO PROCESSO

PORTARIA DE NOMEAÇÃo N. oo1.02.o9/202s

B]B]RIBT
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PORTARTA No 0í.02.009/2025

DANIEL FELIPE OOS SANTOS, CPF: 054.566.603-18 - AGENTE DE CONTRATAçÂO;
AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçA, CPF: 862.113.663-53 - MEMBRO EQUtpE DE
APOIO;
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA, CPF: 750.350.493-53 - MEMBRO EQUtpE DE
APOtO.

PAÇO DA CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBERTBE
Em 02 de janeiro de 2025.

Fran tsco Rebouças Lima

)/'

CAMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE

E xtrato cie PLrblicaceo
Priblicado e

Refêre nte a

nr,0i t!_tslÚ2
lu!1tÁ E\ai n(1 r.lí,u,fÉ

r. fz.tTaz Àí,- ,

Se rvidor l\,latricUla N C /,:,r

www.cmbeberibe.ce ov. br

i

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Rua Antonio Mario Ribeiro, s/n
Loteamento Planalto J Beberibe/CE
CEP.;62.840-000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
CNP.I n. 73.525.198/0m149
E-Mãil: contêto@cmbeberibe.ce.eov.br

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO OO AGENTE DE CONTRAIAÇÃO E
OA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO OE BEBERIBE.

O Presidenle da Cámara [4unicipal de Boberibe - CE, Sr. Francísco Rebougas L,ma,
no uso das atribuiÉes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, combinado
mm a Lei Fedêral no 14.33312021 e suas alterações posteriores, e ainda a Lei Municipal no
1.442t2023.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear como Agêntê de ContrataÇão e Membros dâ Equipe de Apoio da
Câmara Municipal de Beberibe para o período de 12 (doze) mesês, com atribuiçôes perâ receber,
examinar e iulgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitaÇões e ao
câdastramento de licitantes, de acordo com â Lei Federal no 14j332021, e dâ Lei Municipal no
1 .4422023, as pessoas abaixo listâdas, a saber:

- Presidente -
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Certifico, para os devidos Íins de direito' que a PORTARIA No 0í'02'009/2025'

DE 02 DE JANEIRO DE 2025, qUE "DISPÔE SOBRE A NOMEAçÃO DO AGENTE DE

CONTRATAçÃOEDAEQUIPEOEAPOIOOOPOOERLEG]SLATIVODEBEBERIBE''

foidevidamentepublicadaporafixaçãonoálriodaCâmaraMunicipaldeBeberibe/CE',na

data de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim' os ditames legais'

Beberibe/CE, 02 de laneiro de 2025

uiaianefuwauno
Chefe de Diviúo Orqameirtária e Recursos Humanos

www.cmbeberibe'ce.gov.br

Rua Antonio Mario Ribe!Ío, s/n

Lôteamento Planahol Beberibe/CE

CEP.:62.84G000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045

cNPJ n. 73.52s.198/0001{9
E-Mail: contato6rcmbebêÍibe ce.eov br

CERTlDÃO
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TERMO DE JUNTADA DA PORTARIA

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do
processo administrativo na 00001",20250605/0001-60, o ato de designação do Agente
de Contratação e Equipe de Apoio.

D Santos
DE coNÍRATAÇÃo

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DESPACHO
AUTORTZAçÃO DE PUBLTCAçÃO

CONSIDERANDO os elementos
00001.20250605/0001-60;

contidos no processo administrativo na

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do ArL.72 da Lei ns 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3e do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
na 00001.2 02 50605/0001-60, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo na 00001.2 0250605/0001-60
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

Franci ebouças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

-ce

Cumpra-se.
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AUTUAçÃO DO PROCESSO
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo Ne oo001.20250605/0001-60

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, L3 de junho de 2O25

Fe tpe o

www.cmbeberibe.ce.gor.br

)
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DESPACHO

Beberibe/CE, 13 de junho de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Yasmin Yane Santos da Silva
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo ns 00001.20250605/0001-60, REMETO para
manifestaçáo jurídica, nos termos do lll do Arl. -12 da Lei Federal na 14.133 de L de
abril de 2021.

Francisc Rebouças Lima
oRDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

B]BTRIBT

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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M]NUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N9 XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 00001.20250605/0001.-60

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local

indicados Íará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento

pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne

14.133, de 1s de abril de 2027, Lei Complementar ns 123, de 2006 e demais

exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

Data da sessão de lulgamento das propostas: XXXXXX

Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/

Horário de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

L.).. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por drspensa de licitação, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DES(,RIçAO QTI) UND

1 Mânutênçáo equipamento - dedetizaçáo , pulverlzação 2.0 unidâde

Serviço de controle integrado de pragâs uÍbônas, englobando dedetizaçáo, com Íornecimento de mâo de obra e de todos os
In5umos, màteriais e íerramentas ne(essárias,

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação

em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

B]BTRIBT
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2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÂO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https://com pras. m2 atecnolog ia. com. br/.

2.1".1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link httos://compras.m2 atecnolog ia.com. br/, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contrataçã o,

imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

www.cmbeberibe.ce.totr.br
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

persona lidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condiÇão (Acórdão ns 7 4612014-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n0 14.1-33121- e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.34 da Lei ns L1.488, de 15

de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

BTBTRIB]
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do ob.jeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
proced imento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. ln dependentem ente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do orocedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns

8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contrataÇã o.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preÇo

compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares.
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4.4, O prczo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vÍcios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

4.5.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7.5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta, A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;
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4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correÇão a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.1L. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a anátise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÂO

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos têrmos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

5.1.1. Habilitaçâo Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de M icroe m preend edor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidad e limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, fi lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;
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f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 02110120L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, peftinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidadê com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3, Qualificaçáo Econôm ico-F inanceira

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fo rn eced o r;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitaçáo e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio lÍquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.
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a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4e, inciso Xl,2L, inciso le 42, §§2s a 6e da

Lei n.5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art, 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE|S, mantido
pela Controladoria-Gera I da União (www.porta ldatra nspa rencia.gov. brlceis); (Acórdão

n' 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido, php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf .apps.tcu. gov.br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi ca ção.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

l
I



é-cÉ
E,EBE6to

Câmara líunÍcÍpal de Rua Antônio Marao Ribeiro, s/n I Loteamênto
Planalto I Beberibe/CE
CEP.; 62.&O-000
CNPJ n. 73.525.198/0@1-09
E-Mail: lslldeestrbÊlgileúg.rey.lE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

B]BTRIB]

5.9

habilitado
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
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e. courRareçÃo

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente,

6.2.O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1, Alternativam ente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
-l .1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecuÇão total do contrato;

7.1..4. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

7.1..5, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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7,J..7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

cont rato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

7.!..10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.L.12. praticar ato lesivo previsto no art 5a da lei ne 12 846 dê la riê
aoosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.l.L deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos

subitens 7 .L.L a 7.L.L2i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1,2 a 7.1-.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações ad m in istrativas, seguirão seu rito
normal na unidade ad ministrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjud icatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.
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